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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/americodecampos

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
americo de campos

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 6.636.
03 DE AGOSTO 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder a Senhora SILVANA DE FÁTIMA 
BAIONE CHRISPILHO, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG.nº.17.139.611 e do CPF.
nº.309.967.198-30, residente e domiciliado na Rua 
Severino Vilar Pontes, nº.313,Jardim Tangará, nesta 
cidade de Américo de Campos , Estado de São Paulo, 
exercendo o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS – NÍVEL I, 30 (trinta) dias de FÉRIAS 
regulamentares, sendo: 15 (quinze) dias relativos ao 
relativos ao período aquisitivo de 21 de Julho de 2.014 
a 20 de Julho de 2.015 e 15 (quinze) dias, relativos ao 
período de 21 de Julho de 2.015 a 20 de Julho de 2.016, 
a serem satirizadas no período de 07 de Agosto de 2.017 
a 05 de Setembro de 2.017.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

03 de Agosto de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

	  Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

PORTARIA Nº. 6.637.
03 DE AGOSTO 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder a Senhora ANGÉLICA DA SILVA 
CARVALHO DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG.nº.34.929.147-0 e do CPF.
nº.337.669.468-03, residente e domiciliado na Linha 
Cabeceiras Águas Paradas, nº.1599-ST Cícera ,Zona 
Rural, nesta cidade de Américo de Campos , Estado de 
São Paulo, exercendo o cargo de ENCARREGADO DO 
IEC, 30 (trinta) dias de FÉRIAS regulamentares, sendo: 
15 (quinze) dias relativos ao relativos ao período aquisitivo 
de 10 de Março de 2.014 a 09 de Março de 2.015 e 15 
(quinze) dias, relativos ao período de 10 de Março de 
2.015 a 09 de Março de 2.016, a serem satirizadas no 
período de 07 de Agosto de 2.017 a 05 de Setembro de 
2.017.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

03 de Agosto de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

	  Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

PORTARIA Nº. 6.638.
04 DE AGOSTO 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder ao Senhor FERNANDO SIANI 
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG.nº.24.352.707-X e do CPF.
nº.184.489.488-66, residente e domiciliado na Rua 
São João, nº.529,Centro, nesta cidade de Américo de 
Campos , Estado de São Paulo, exercendo o cargo de 
ENCARREGADO GERAL DE FARMÁCIA, 30 (trinta) dias 
de FÉRIAS regulamentares, relativo ao período aquisitivo 
de 21 de Março de 2.014 a 20 de Março de 2.015, a serem 
satirizadas no período de 07 de Agosto de 2.017 a 05 de 
Setembro de 2.017.

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS
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Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

04 de Agosto de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

	  Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO (S) DE CONTRATO (S) FIRMADO (S)
CONTRATANTE: PM DE AMÉRICO DE CAMPOS 

(SP)

CONTRATADO: VS CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES LTDA -EPP

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E 
FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO/COMPRA, 
POR MEIO DE CARTÕES MAGNÉTICOS.

VALOR R$ 320.443,20

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO TERÁ A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) 
MESES, INICIANDO A PARTIR DA ASSINATURA DO 
CONTRATO.

CONTRATO: 76/2017 DATA: 07/08/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

		  AMÉRICO DE CAMPOS, 07 DE AGOSTO 
DE 2017.

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Américo de Campos, através 

do Senhor Prefeito Municipal Carlos Roberto Achilles, 

HOMOLOGA o parecer da Comissão Julgadora nomeada 
pela Portaria nº 6.283/2017, e adjudica o Lote 01 e Lote 
02 do referido pregão à empresa VS Card Administradora 
de Cartões Ltda –EPP referente ao Pregão nº 17/2017 – 
Processo nº 35/2017.

	  Américo de Campos, 07 de agostojulho de 2017.

Carlos Roberto Achilles

Prefeito Municipal

Distratos

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N° 55/2014 =
	 O Município de Américo de Campos com sede na 

Av. Fortunato Ruza, nº 270, centro, Américo de Campos-
SP, CNPJ nº 45.160.173/0001-05, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr Carlos Roberto Achilles, RG/
SP nº 11.098.851 e CPF/MF nº 030.183.518-78, resolve 
RESCINDIR o Contrato nº 55/2014: firmado com Daniel 
Siqueira de Souza, RG Nº 34.541.284 SSP/SP, inscrito 
no CPF sob nº 368.532.718-66, residente na Rua Augusto 
Piacenti, nº 1080, na cidade de Américo de Campos-SP.

Cláusula 1ª -Rescinde-se o Contrato de Concessão 
Real de Uso de Bem Público n° 55/2014 firmado entre 
as partes em data de 25/06/2014 que tinha por objeto 
Concessão Real de Uso de Bem Público, constante da 
matrícula nº 16.480 do CRI de Tanabi-SP, área 10-A, 
conforme objeto do procedimento licitatório n. 26/2014, 
modalidade Concorrência Pública n. 03/2014 com 
fundamento no art. 78 II c.c. art. 79 I, ambos da Lei 
8.666/93.

Cláusula 2ª -A presente rescisão contratual não isenta 
as partes contratadas das obrigações, direitos e deveres 
assumidos até a presente data.

Cláusula 3ª -Elege-se o foro da Comarca de Tanabi - 
SP

	 Américo de Campos, 07 de agosto de 2017.

 Carlos Roberto Achilles Daniel Siqueira de Souza

 Prefeito Municipal RG: 34.541.284 SSP/SP
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